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DECrEto NE Nº 179, DE 29 DE ABrIL DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$12 .741 .265,76 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$12 .741 .265,76 (doze milhões setecentos e 
quarenta e um mil duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 01/2018, firmado em 31 de janeiro de 2018 entre a Polícia 

Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, no valor de r$1 .504,33 (mil 
quinhentos e quatro reais e trinta e três centavos);

III – do saldo financeiro do convênio nº 0675/2009, firmado em 19 de janeiro de 2010 entre a 
Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais e o Fundo Nacional de Saúde, no valor de 
r$227 .600,00 (duzentos e vinte e sete mil e seiscentos reais);

IV – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados para contrapartida ao 
convênio nº 0675/2009, firmado em 19 de janeiro de 2010 entre a Fundação Centro de Hematologia e Hemo-
terapia de Minas Gerais e o Fundo Nacional de Saúde, no valor de r$56 .900,00 (cinquenta e seis mil e nove-
centos reais);

V – do saldo financeiro da receita de Outros Recursos Vinculados da Empresa Mineira de Comu-
nicação, no valor de r$700 .000,00 (setecentos mil reais);

VI – do saldo financeiro da Portaria nº 1650/2017, firmada em 4 de julho de 2017 entre o Fundo 
Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$35 .621,67 (trinta e cinco mil seiscentos e vinte 
e um reais e sessenta e sete centavos);

VII – do saldo financeiro da Portaria nº 1284/2014, firmada em 12 de junho de 2014 entre o Fundo 
Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$81 .677,47 (oitenta e um mil seiscentos e setenta 
e sete reais e quarenta e sete centavos);

VIII – do saldo financeiro da Portaria nº 1650/2017, firmada em 4 de julho de 2017 entre o Fundo 
Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$959 .986,24 (novecentos e cinquenta e nove mil 
novecentos e oitenta e seis reais e vinte quatro centavos);

IX – do saldo financeiro da Portaria nº 1284/2014, firmada em 12 de junho de 2014 entre o Fundo 
Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$15 .463,85 (quinze mil quatrocentos e sessenta 
e três reais e oitenta e cinco centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 29 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 179, de 29 de abril de 2021)
(registrado no Siafi/MG sob o número 053)

SuPLEMENtAÇÃo DAS SEGuINtES DotAÇÕES orÇAMENtárIAS A QuE SE rEFErE 
o Art . 1º DEStE DECrEto:

SECrEtArIA DE EStADo DE DESENvoLvIMENto ECoNÔMICo
     r$
1221 .25754063-1 .038-0001-3390-0-10 .1  4 .054 .340,34
PoLÍCIA MILItAr Do EStADo DE MINAS GErAIS
1251 .06181034-4 .048-0001-3390-1-70 .1 1 .504,33
1251 .06181034-4 .048-0001-4490-1-10 .3  50 .444,47
SECrEtArIA DE EStADo DE EDuCAÇÃo
1261 .12361106-4 .302-0001-3390-0-10 .1  6 .400 .000,00
INStItuto EStADuAL DE FLorEStAS
2101 .18541104-4 .283-0001-4490-0-72 .1  1 .138,25
JuNtA CoMErCIAL Do EStADo DE MINAS GErAIS
2251 .04122705-2 .500-0001-3390-0-60 .1  135 .000,00
2251 .23125020-4 .030-0001-3390-0-60 .1  21 .589,14
FuNDAÇÃo CENtro DE HEMAtoLoGIA E HEMotErAPIA DE MINAS GErAIS
2321 .10302123-4 .341-0001-4490-0-24 .1  227 .600,00
2321 .10302123-4 .341-0001-4490-0-60 .3  56 .900,00
EMPrESA MINEIrA DE CoMuNICAÇÃo
3151 .13392056-4 .294-0001-3390-0-59 .1  700 .000,00
FuNDo EStADuAL DE SAÚDE
4291 .10301159-4 .460-0001-4490-0-37 .1  975 .450,09
4291 .10301159-4 .460-0001-4490-0-93 .1  117 .299,14
totAL DA SuPLEMENtAÇÃo  12 .741 .265,76

ANuLAÇÃo DAS SEGuINtES DotAÇÕES orÇAMENtárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do Art . 2º DEStE DECrEto:

SECrEtArIA DE EStADo DE EDuCAÇÃo
     r$
1261 .12361106-4 .302-0001-4450-0-10 .1  6 .400 .000,00
EGE-SECrEtArIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo
1941 .04122705-2 .106-0001-4490-0-10 .3  50 .444,47
rESErvA DE CoNtINGÊNCIA
1991 .99999999-9 .999-0001-9999-0-10 .1  4 .054 .340,34
INStItuto EStADuAL DE FLorEStAS
2101 .18541104-4 .283-0001-3390-0-72 .1  1 .138,25
JuNtA CoMErCIAL Do EStADo DE MINAS GErAIS
2251 .04122705-2 .500-0001-3390-0-60 .1  12 .211,60
2251 .23122020-4 .043-0001-3390-0-60 .1  9 .377,54
2251 .23125020-4 .030-0001-3390-0-60 .1  135 .000,00
totAL DA ANuLAÇÃo   10 .662 .512,20
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Atos do Governador

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

Pelo conselho Estadual da Juventude

nomeia, nos termos do art . 4º da Lei nº 22 .414, de 16 de dezembro de 
2016, os representantes abaixo relacionados como membros junto ao 
Conselho Estadual da Juventude - CEJuvE:
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE:
 titular: ISLA roSA;
 Suplente: LouIS ALFrEDo roSALES ALLANIC .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, os servi-
dores abaixo relacionados lotados na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública à disposição da Assembleia Legislativa do Estado de 
Minas Gerais, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus 
para o cessionário, para regularizar situação funcional:
DALMo GoNÇALvES DIAS / MASP 905624-3 / ASSIStENtE 
ExECutIvo DE DEFESA SoCIAL;
DENIZE SILvA GoMES vIEIrA / MASP 347357-6 / ASSIStENtE 
ExECutIvo DE DEFESA SoCIAL;
 FABIANo DE oLIvEIrA SouZA / MASP 1220508-4 / AGENtE 
DE SEGurANÇA PENItENIárIo;
MArIA CLAuDIA MACHADo DE ASSIS / MASP 1194427-9 / 
AGENtE DE SEGurANÇA SoCIoEDuCAtIvo;
SAMuEL MArCELINo DE oLIvEIrA JÚNIor / MASP 1130107-4 
/ AGENtE DE SEGurANÇA PENItENCIárIo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

Pelo instituto Estadual de Florestas

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, cLáuDio viEirA cAStro, MASP 1458133-4, 
do cargo de provimento em comissão DAI-37 FL1100027, do Instituto 
Estadual de Florestas, a contar de 29/04/2021 .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, 
e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ANA cAroLiNA 
FrANÇA SELEmE AZEvEDo, MASP 1151813-1, para o cargo de 
provimento em comissão DAI-37 FL1100027, de recrutamento amplo, 
para dirigir a Diretoria de unidades de Conservação do Instituto Esta-
dual de Florestas .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

no exercício da competência prevista no art . 90, inciso II, da Consti-
tuição do Estado, em cumprimento à Sentença proferida nos autos da 
Ação Civil de Improbidade nº 0120918-62 .2016 .8 .13 .0704, transitada 
em julgado na data de 04 .02 .2021, decreta a perda do cargo público pela 
Sra . LorENA PErEirA máximo, Masp . 1 .370 .780-7, admissão 
03, Professor de Educação Básica, Nível 1, Grau A, lotada na Escola 
Estadual vigário torres, no município de unaí/MG, dos quadros da 
Secretaria de Estado de Educação .

Ato ASSiNADo PELA SENHorA SEcrEtáriA DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA-GErAL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANtÔNio EFFrESS mArQuES 
rEY cruEL NEto, MASP 03665916, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 SG1101574 da Secretaria-Geral .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secre-
taria de Estado de Governo à disposição da Secretaria de Estado de 
Cultura e turismo, de 01/03/2021 a 31/12/2021, com ônus para o ces-
sionário, conforme Convênio de Cooperação técnica nº 84, para regu-
larizar situação funcional:
 DENILSoN MArINS DE MAtoS, MASP 1045344-7, tÉCNICo 
DE ADMINIStrAÇÃo GErAL - tAG .

PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo

coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Advo-
cacia-Geral do Estado à disposição da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública - SEJuSP, até 31/12/2021, com ônus para o cessio-
nário, conforme Convênio de Cooperação técnica nº 13/2021:
vICtor DE LIMA CuNHA CoStA / MASP 1 .389 .928-1 / GGov .

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcio-
nal do servidor abaixo relacionado lotado na Polícia Civil do Estado 
de Minas Gerais a disposição da SECrEtArIA DE EStADo DE 
SAÚDE - SES/MG, em prorrogação, de 1/1/2021 a 31/3/2021, com 
ônus para o cessionário:
 ANtÔNIo CIPrIANo DAS NEvES SILvA, MASP 1 .254 .055-5, 
ANALIStA DA PoLÍCIA CIvIL, CÓDIGo ANPoL .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcu-
áriA E ABAStEcimENto

coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secre-
taria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento à disposição 
do Instituto Estadual de Florestas - IEF, em prorrogação, de 1/1/2021 a 
31/12/2021, com ônus para o cessionário, conforme Convênio de Coo-
peração técnica nº 003/2020:
 JoAQuIM ArILDo BorGES, 1016631-2, ANALIStA DE DESEN-
voLvIMENto rurAL .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, os servidores abaixo relacionados lotados na Secre-
taria de Estado de Cultura e turismo à disposição da Fundação Clóvis 
Salgado , em prorrogação, de 1/1/2021 a 31/12/2021, com ônus para o 
cessionário, para regularizar situação funcional:
 CLáuDIA ZAGNoLI torQuEttI LIMA / MASP 922311-6 / tEC-
NICo DE CuLturA;
MArIA ELIANA GouLArt / MASP 360016-0 / tECNICo DE 
CuLturA;
 MArIEtA GErALDA roDrIGuES DoS SANtoS / MASP 
339634-8 / AuxILIAr DE CuLturA;
PAuLo EDuArDo LACErDA DA SILvA / MASP 361535-8 / GES-
tor DE CuLturA;
NILDE APArECIDA DE oLIvEIrA / MASP 305829-4 / AuxILIAr 
DE CuLturA;
SELENE MArIA MArtINS DoS SANtoS / MASP 928806 / tEC-
NICo DE CuLturA;
 roSILENE BErNArDES PErEIrA / MASP 928619-6 / AuxI-
LIAr DE CuLturA .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

Pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de minas Gerais

nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcional 

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELo coNSELHo EStADuAL DE moDErNiZAÇÃo 
ADmiNiStrAtivA

designa, nos termos do Decreto nº 47 .918, de 17 de abril de 2020, os 
representantes abaixo relacionados como membros do 3° Comitê Ges-
tor do Conselho Estadual de Modernização Administrativa - CEMA:
FELIPE MAGNo PArrEIrAS DE SouSA/MASP 752 .468-9, 
CoorDENADor Do 3º CoMItÊ GEStor Do CEMA;
CAroLINY APArECIDA SILvA DE MIrANDA/MASP 752 .977-9, 
vICE-CoorDENADorA Do 3° CoMItÊ GEStor Do CEMA;
ANDrÉ ASSuMPÇÃo E LIMA/MASP 753 .050-4;
ANDrESA LINHArES DE oLIvEIrA NuNES/MASP 391 .885-1;
BárBArA oLIvEIrA LAMouNIEr CÉSAr/MASP 1 .489 .624-5;
CAMILA CoStA MArQuES/MASP 1 .386 .273-5;
CArLoS ALExANDrE GoNÇALvES DA SILvA/MASP 
367 .977-6;

GuStAvo CoStA DE SouZA/MASP 1 .393 .278-5;
JoSÉ EDuArDo FErrEIrA DA SILvA/MASP 1 .074 .453-0;
KAtHLEEN GArCIA NASCIMENto/MASP 1 .471 .586-6;
LIA BArBoSA SILvA/MASP 669 .743-6;
MArINA CoIMBrA FErrEIrA BAtIStA/MASP 753 .036-3;
roDrIGo FrEItAS GoMES/MASP 1 .473 .790-2;
tuLIANA MACEDo vASCoNCELoS/MASP 669 .753-6;
tÚLIo DE SouZA GoNZAGA/MASP 1 .215 .286-4 .

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

no exercício da competência prevista no art . 90, inciso xxv, da Consti-
tuição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, e, sob os 
fundamentos do Despacho Administrativo em recurso Disciplinar/Pro-
tocolo n . 11/2021, deixa de conhecer o requerimento apresentado pelo 
ex-militar Sr . Geovane mozart magalhães, n . 157 .895-4, do Quadro 
de Excluídos da 2ª cia Pm ind .

da servidora abaixo relacionada lotada na Fundação de Amparo à Pes-
quisa do Estado de Minas Gerais a disposição da Fundação Ezequiel 
Dias - FuNED, em prorrogação, de 1/1/2021 a 12/1/2021, com ônus 
para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação técnica nº 
10 .294/2018:
vIvIAN CrIStIANE tEIxEIrA/ MASP 1369054-0/ GEStor EM 
CIÊNCIA E tECNoLoGIA/ GCt .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

coloca, nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da Agência 
de Desenvolvimento da região Metropolitana de Belo Horizonte - 
ArMBH, de 05/04/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário:
CArLA NÉSIA SILvA DuArtE/ MASP 929613-8/ ASo/ Iv I  .

coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da SECrEtA-
rIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStAo - SEPLAG, em 
prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cedente, 
conforme Convênio de Cooperação técnica nº 29/2021:
SÔNIA APArECIDA DE oLIvEIrA/ MASP 347763-5/ ASGPD/ v 
E .

usando da competência delegada pelo art . 1º, III, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, prorrogação de licença para tratar de interesse 
particular por 2 (dois) anos à servidora roSEmArY DE oLivEirA 
FiDENcio, MASP 366529-6, ASo/ Iv G, lotada na Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social, a contar de 29/04/2021 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, III, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, prorrogação de licença para tratar de interesse 
particular por 2 (dois) anos à servidora JuSSArA SiLvA NEGro-
moNtE, MASP 752679-1, Especialista em Políticas Públicas e Ges-
tão Governamental, Nível II, Grau J, lotada na Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, para regularizar situação funcional .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

Pela universidade Estadual de montes claros

nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcional 
dos servidores abaixo relacionados lotados na universidade Estadual 
de Montes Claros a disposição da Fundação Centro de Hematologia 
e Hemoterapia de Minas Gerais - HEMoMINAS, em prorrogação, de 
1/1/2019 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, conforme Convê-
nio de Cooperação técnica nº 01/2018:
CArLÚCIo PrAtES / MASP 1050280-5 / tÉCNICo uNIvErSI-
tárIo DA SAÚDE / tuS;
GILMAr roDrIGuES DE SouZA / MASP 1046549-0 / tÉCNICo 
uNIvErSItárIo / tuNI;
ENoCH DIAS PErEIrA / MASP 1176070-9 / tÉCNICo uNIvEr-
SItárIo DA SAÚDE / tu .

nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcio-
nal da servidora abaixo relacionada lotada na universidade Estadual 
de Montes Claros a disposição da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Social - SEDESE, em prorrogação, de 1/1/2020 a 31/12/2020, 
com ônus para o cedente, conforme Convênio de Cooperação técnica 
nº 01/2021:
AIMÊ SANtIAGo vILELLA/MASP 1176380-2/ANALIStA uNI-
vErSItárIo DA SAÚDE/AuS .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210430013633012.


